TERMO ADITIVO Nº 02/2026
AO CONTRATO Nº 87/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 35.934.456/0001-03, neste ato representada pelo seu representante legal HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, inscrito no CPF nº 025.096.800-21, com sede na Rua Francisco Luis Cardona, na cidade de Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 103/2024, e de conformidade com o resultado constante da Licitação modalidade Pregão Presencial nº 02/2025, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) no quantitativo de itens constantes no Contrato nº 87/2025, decorrente do Pregão Presencial nº 02/2025, conforme autorizado pelo artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITADOS
Fica acrescido 25% no quantitativo dos seguintes itens:
	Item
	Descrição
	Quantidade Inicial
	Acréscimo (25%)
	Valor Unitário
	Valor do Acréscimo

	11
	Conjunto tomada de energia 4x2 sem interruptor
	10
	2,5
	R$ 14,90
	R$ 37,00

	12
	Conjunto tomada predial 4x2 com 2 interruptores
	10
	2,5
	R$ 15,00
	R$ 37,25

	28
	Lâmpada LED 100W
	50
	12,5
	R$ 98,90
	R$ 1.236,25

	33
	Lâmpada LED E40 – 100W
	100
	25
	R$ 105,90
	R$ 2.647,50

	41
	Reator vapor de sódio 250W
	100
	25
	R$ 100,00
	R$ 2.500,00

	48
	Torneira elétrica
	5
	1,25
	R$ 134,90
	R$ 168,63


Valor total do acréscimo:
[bookmark: _GoBack]R$ 6.626,13 (seis mil seiscentos e vinte e sete reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo tem fundamento no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite o acréscimo de até 25% do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato nº 87/2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
E por estarem assim ajustados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
Sagrada Família/RS, 09 de março de 2026.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI
CNPJ nº 35.934.456/0001-03
CONTRATADA

